
  
 Tribunal de Contas 

Secção Regional da Madeira 

 

 
 

Relatório n.º 10/2016-FS/SRMTC 

Verificação Externa à Conta da Secção Regional 

da Madeira do Tribunal de Contas  

(Orçamento do Estado) – 2015 

Processo n.º 02/16 - VEC 

Funchal, 2016 

 

 





  
 Tribunal de Contas 

Secção Regional da Madeira 

 

PROCESSO N.º 02/16 – VEC 

 

 

Verificação Externa à Conta da Secção Regional 

da Madeira do Tribunal de Contas 

(Orçamento do Estado) 

Gerência de 2015 

 

 

RELATÓRIO N.º 10/2016-FS/SRMTC 

SECÇÃO REGIONAL DA MADEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Março/2016 

 





  
 Tribunal de Contas 

Secção Regional da Madeira 

 

 1 

ÍNDICE 
FICHA TÉCNICA................................................................................................................................................ 2 

RELAÇÃO DE SIGLAS ......................................................................................................................................... 2 

1. SUMÁRIO .......................................................................................................................................................... 3 

1.1. INTRODUÇÃO ................................................................................................................................................ 3 

1.2. CONCLUSÕES ................................................................................................................................................ 3 

2. CARACTERIZAÇÃO DA AÇÃO ................................................................................................................... 5 

2.1. FUNDAMENTO, ÂMBITO E OBJETIVOS ............................................................................................................ 5 

2.2. METODOLOGIA ............................................................................................................................................. 5 

2.3. RESPONSÁVEIS ............................................................................................................................................. 6 

2.4. GRAU DE COLABORAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS............................................................................................... 6 

2.5. ENQUADRAMENTO INSTITUCIONAL ............................................................................................................... 6 

2.6. AUDIÇÃO DOS RESPONSÁVEIS ....................................................................................................................... 7 

3. RESULTADOS DA VERIFICAÇÃO DA CONTA ........................................................................................ 8 

3.1. FLUXOS FINANCEIROS DA GERÊNCIA............................................................................................................. 8 

3.2. EVOLUÇÃO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS NO BIÉNIO ................................................................................. 9 

3.3. ANÁLISE ECONÓMICO-FINANCEIRA ............................................................................................................... 9 

3.3.1. Balanço .............................................................................................................................................. 10 

3.3.2. Demonstração de resultados .............................................................................................................. 10 

4. DEMONSTRAÇÃO NUMÉRICA ................................................................................................................. 11 

5. CONCLUSÕES ............................................................................................................................................... 11 

5.1. CONCLUSÕES DA EMPRESA DE AUDITORIA ................................................................................................. 11 

5.2. CONCLUSÕES DA VERIFICAÇÃO EXTERNA .................................................................................................. 11 

6. EMOLUMENTOS ........................................................................................................................................... 12 

7. DETERMINAÇÕES FINAIS ......................................................................................................................... 12 

ANEXOS .............................................................................................................................................................. 13 

I - Balanço – 2014/2015 .............................................................................................................................. 15 

II - Demonstração de Resultados – 2014/2015 ............................................................................................ 17 

III - Relatório de Auditoria da ABC-SROC, Lda. ........................................................................................ 19 

IV - Relatório de Conclusões e Recomendações da ABC-SROC, Lda. ........................................................ 21 

V – Nota de emolumentos e outros encargos ............................................................................................... 57 

  



 

 

 

 
Verificação Externa à Conta da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas (Orçamento do Estado) – 2015  

 

 2 

FICHA TÉCNICA 

SUPERVISÃO 

Alexandra Moura Auditora Chefe 

EQUIPA DE AUDITORIA 

Andreia Freitas Técnica Verificadora Superior 

Isabel Gouveia Técnica Verificadora Superior 

 

RELAÇÃO DE SIGLAS 

SIGLA DESIGNAÇÃO 

Art.º Artigo 

CA Conselho Administrativo 

DF Demonstrações Financeiras 

DL Decreto-Lei 

DR Diário da República 

INTOSAI The International Organization of Supreme Audit Institutions 

ISSAI International Standards of Supreme Audit Institutions 

Lda. Limitada 

LOPTC Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

OE Orçamento do Estado 

PG Plenário Geral 

SRMTC Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas 

TC Tribunal de Contas 

UAT Unidade de Apoio Técnico 

VEC Verificação Externa da Conta 

 

 



  
 Tribunal de Contas 

Secção Regional da Madeira 

 

 3 

1. SUMÁRIO  
 

1.1. INTRODUÇÃO 

O presente documento contém os resultados da verificação externa realizada à conta de gerência de 

2015 da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas - Orçamento do Estado.  

Refira-se que, em cumprimento da al. d) do art.º 113.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal 

de Contas (LOPTC)
1
, as contas do Tribunal de Contas (TC) (Sede e Secções Regionais), relativas à 

gerência de 2015, foram auditadas por uma empresa especializada, a ABC - Sociedade de Revisores 

Oficiais de Contas, Lda. (ABC-SROC, Lda.) 
2
, cujos trabalhos foram objeto de revisão pelos audito-

res da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas (SRMTC) no âmbito da presente verifica-

ção externa, da qual se destacam as conclusões expostas no ponto seguinte.  

1.2. CONCLUSÕES  

A) ATIVIDADE FINANCEIRA  

1. As transferências do Orçamento do Estado (OE) na gerência de 2015 atingiram aproximada-

mente os 974,2 mil euros, registando uma taxa de execução de 97,4%, que, tal como em anos 

anteriores, foi integralmente direcionada ao pagamento das despesas com o pessoal no período 

compreendido entre janeiro e julho de 2014 na medida em que foi insuficiente para satisfazer 

os encargos no restante do ano (cfr. o ponto 3.1.). 

2. A despesa total registou um aumento de 9,8% por força do acréscimo das Despesas com o 

Pessoal suportadas pela dotação atribuída à SRMTC pelo OE (mais 87,2 mil euros), que 

observaram igual aumento de 9,8% face a 2014 (cfr. o ponto 3.2.). 

B) FIABILIDADE DA CONTA 

1. Os trabalhos executados pela ABC-SROC, Lda., e pelas auditoras da SRMTC não evidencia-

ram questões materiais suscetíveis de questionar a legalidade e a regularidade das operações 

examinadas e a consistência, integralidade e fiabilidade das contas e das Demonstrações 

Financeiras (DF) da SRMTC (OE) (cfr. os pontos 5.1. e 5.2.);  

2. A demonstração numérica a que se refere a al. c) do n.º 3 do art.º 54.º da LOPTC está apoiada 

nas DF apresentadas (cfr. o ponto 5.2.); 

3. Em consequência, o TC, em consonância com a opinião emitida pela empresa de auditoria 

ABC-SROC, Lda., formula um juízo favorável sobre a conta de 2015 da SRMTC (OE) (cfr. o 

ponto 5.2.). 

                                                 
1  Aprovada pela Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 2/2012, de 6 de janeiro. 
2  Empresa contratada a 10 de dezembro de 2015 para prestar os serviços de Auditoria Financeira às contas do pretérito ano 

do TC relativas à Sede, às Secções Regionais e à conta consolidada. 
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2. CARACTERIZAÇÃO DA AÇÃO 
 

2.1. FUNDAMENTO, ÂMBITO E OBJETIVOS 

Em harmonia com o previsto no Programa de Fiscalização da SRMTC para 2016, aprovado pelo Ple-

nário Geral (PG) do TC
3
, foi encetada a verificação externa à conta da SRMTC (OE) reportada à 

gerência de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2015.  

A verificação externa visou apreciar os aspetos elencados no n.º 1 do art.º 54.º da LOPTC, nomeada-

mente apreciar se as operações efetuadas são legais e regulares, se a conta e as DF da SRMTC refle-

tem fidedignamente os recebimentos e os pagamentos ocorridos na gerência, bem como a sua situação 

financeira e patrimonial, e se as correspondentes operações foram efetuados de acordo com as normas 

legais e regras contabilísticas fixadas. 

A ação compreendeu ainda a análise e a conferência da conta com vista à demonstração numérica das 

operações que integram o débito e o crédito da gerência de 2015, nos termos do art.º 54.º, n.º 3, al. b), 

articulado com o art.º 53.º, n.º 2, da LOPTC. 

2.2. METODOLOGIA  

A presente verificação externa
4
 apoiou-se na opinião formulada pela ABC-SROC, Lda., por razões de 

eficiência e de eficácia e em conformidade com as normas de auditoria aplicáveis em matéria de utili-

zação do trabalho de outros auditores
5
, cujos papéis de trabalho foram objeto de revisão pelas audito-

ras da SRMTC. 

O exame efetuado por aquela empresa de auditoria com vista à emissão de uma opinião formal sobre 

as DF da SRMTC, incluiu, designadamente
6
: 

(i) Reuniões com a Direção Financeira e outros responsáveis e leitura das atas e documentos rele-

vantes; 

(ii) A confirmação do respeito pelos princípios contabilísticos geralmente aceites e apreciação das 

regras e procedimentos contabilísticos, da organização geral e da fiabilidade do sistema conta-

bilístico; 

(iii) A apreciação da adequação das políticas contabilísticas, nomeadamente os critérios e métodos 

de valorização adotados; 

(iv) O exame do suporte documental das operações, em particular no que concerne à sua legalidade 

e objetividade;  

(v) A verificação da conformidade das demonstrações financeiras com os registos contabilísticos 

que lhes servem de suporte; 

(vi) A análise ao sistema de controlo interno com vista ao planeamento do âmbito e extensão dos 

procedimentos de auditoria; 

                                                 
3  Na sua sessão de 15 de dezembro de 2015, através da Resolução n.º 2/2015-PG, publicada no Diário da República, II 

série, n.º 250, de 23 de dezembro. 
4 Realizada com recurso aos métodos e técnicas de auditoria estabelecidos no Plano Global de Auditoria/Programa de 

Auditoria, aprovado pela Juíza Conselheira da SRMTC, por despacho de 1 de março de 2016, exarado na Informação n.º 

20/2016-UAT III, da mesma data.  
5 Vd. os normativos internacionais aplicáveis à utilização de trabalhos de outros auditores [cfr. as Linhas diretrizes euro-

peias relativas à aplicação das normas de auditoria da INTOSAI – n.º 25 – Utilização dos trabalhos de outros auditores e 

peritos e ISSAI 1600 - Considerações especiais – Auditorias a demonstrações financeiras de grupo (incluindo o trabalho 

dos auditores dos componentes)]. 
6
  Cfr. os Anexos III e IV respeitantes, respetivamente, ao Relatório de Auditoria e ao Relatório de Conclusões e Recomen-

dações elaborados pela ABC. 
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(vii) A realização dos testes substantivos considerados adequados em função da materialidade dos 

montantes envolvidos e enquadramento das operações face ao sistema fiscal.  

A ABC-SRC, Lda., planeou e executou os seus trabalhos de acordo com as normas de auditoria e de 

revisão de contas internacionalmente aceites, tendo efetuado, nomeadamente, validação de procedi-

mentos, testes substantivos, verificações documentais e confirmação de saldos a 31 de dezembro de 

2015. 

2.3. RESPONSÁVEIS 

A verificação externa incidiu sobre o período compreendido entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 

2015 da responsabilidade dos membros do Conselho Administrativo (CA) identificados no quadro 

abaixo: 

NOME CARGO PERÍODO DA RESPONSABILIDADE 

Ana Mafalda Nobre Reis Morbey Affonso Presidente 01-01-2015 a 31-12-2015 

Alberto Miguel Faria Pestana Vogal Efetivo 01-01-2015 a 31-12-2015 

Filipa Manuela de Gouveia Brazão Vogal Efetivo 01-01-2015 a 31-12-2015 

Maria Merícia Correia Fernandes Dias Vogal Substituto 01-01-2015 a 31-12-2015 

Maria Alice Pereira Marques Ferreira Vogal Substituto 01-01-2015 a 31-12-2015 

2.4. GRAU DE COLABORAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

É de realçar a disponibilidade e o espírito de colaboração dos membros do CA e do Departamento de 

Apoio Instrumental do Serviço de Apoio da SRMTC, e ainda da ABC-SROC, Lda., que prestou os 

esclarecimentos solicitados e permitiu o acesso à informação recolhida e aos seus documentos de 

trabalho. 

2.5. ENQUADRAMENTO INSTITUCIONAL  

O TC e as suas secções regionais são dotados de autonomia administrativa, constituindo as respetivas 

despesas de instalação e de funcionamento encargo do Estado, através do respetivo Orçamento, tal 

como resulta dos n.
os

 1 e 2 do art.º 31.º da LOPTC. 

No plano da gestão administrativa e financeira, compete ao Tribunal, em plenário geral, aprovar o pro-

jeto do seu orçamento anual, incluindo os das secções regionais, de acordo com o art.º 32.º, al. a), da 

LOPTC. 

Ao Presidente encontram-se conferidos poderes administrativos e financeiros idênticos aos que inte-

gram a competência ministerial, nos termos da segunda parte da al a) do n.º 1 do art.º 33.º da LOPTC, 

os quais podem ser delegados no vice-presidente e nos juízes das secções regionais, ao abrigo do n.º 2 

do mesmo art.º 33.º.
 

As secções regionais são dotadas de conselhos de administração, os quais, em sintonia com o art.º 34.º, 

n.º 3, da LOPTC, são presididos pelo respetivo subdiretor-geral e integram dois vogais designados, a 

par dos suplentes, pelo juiz sob proposta daquele dirigente, estando sujeitos à prestação de contas ao 

TC com respeito pelo art.º 113.º da LOPTC. 

Aqueles órgãos exercem a competência de administração financeira que integra a gestão normal dos 

serviços de apoio, cabendo-lhes, em harmonia com o n.º 4 do art.º 34.º da LOPTC:  

a) Autorizar as despesas que não devam ser autorizadas pelo Presidente; 

b) Autorizar o pagamento de despesas, qualquer que seja a entidade que tenha autorizado a respe-

tiva realização;  
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c) Preparar os respetivos projetos de orçamento e o orçamento dos respetivos cofres, bem como as 

propostas de alteração orçamental que se revelem necessárias; 

d) Gerir os Cofres das secções regionais.  

2.6. AUDIÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

Dando cumprimento ao princípio do contraditório consagrado no art.º 13.º da LOPTC, procedeu-se à 

audição dos membros do CA identificados no ponto 2.3. relativamente ao relato da verificação externa 

à conta de gerência de 2015 da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas - Orçamento do 

Estado
7
. 

Dentro do prazo definido para esse fim todos os contraditados informaram que nada tinham a referir 

sobre o teor do relato elaborado para o efeito no âmbito da verificação externa à conta em apreço
8
. 

 

 

                                                 
7 Através dos ofícios da SRMTC n.os 692 a 696, respetivamente, todos de 23 de março de 2016 (vide a Pasta do Processo, 

folhas 38 a 43).  
8  A resposta conjunta dos membros do CA consta de documento com a data de 28 de março de 2016, registada nesta Sec-

ção Regional com o n.º 795 (vide a Pasta do Processo, folha 44). 
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3. RESULTADOS DA VERIFICAÇÃO DA CONTA 
 

3.1. FLUXOS FINANCEIROS DA GERÊNCIA 

A estrutura orçamental da receita encontra-se patente no quadro infra: 

QUADRO 1 - EXECUÇÃO DA RECEITA EM 2015 
(em euros) 

Receita Orçamento final Execução 
Grau de  

Execução 
Estrutura 

R.99.99.98 Dotação orçamental - funcionamento 1.000.000,00 974.245,13 97,4% 100,0% 

Total 1.000.000,00 974.245,13 97,4% 100,0% 

Fonte: Mapa de Fluxos de Caixa e Mapa de Controlo Orçamental – OE – 2015 

No ano de 2015 as transferências do OE atingiram aproximadamente 974,2 mil euros, sendo a sua taxa 

de execução de 97,4% face ao orçamentado. 

A despesa teve uma execução da mesma ordem – 974,2 mil euros –, com a seguinte distribuição por 

rubrica de classificação económica: 

QUADRO 2 - EXECUÇÃO DA DESPESA EM 2015 

(em euros) 

Despesa Orçamento final Execução 
Grau de  

Execução 
Estrutura 

Despesas correntes 

    01. Despesa com o Pessoal 975.000,00 974.245,13 99,9% 100,0% 

02. Aquisição de Bens e Serviços 0,00 0,00 0,0% 0,0% 

06. Reservas 25.000,00 0,00 0,0% 0,0% 

Subtotal 1.000.000,00 974.245,13 97,4% 100,0% 

Despesas de capital 
    

07. Aquisição de Bens de Capital 0,00 0,00 0,0% 0,0% 

Subtotal 0,00 0,00 0,0% 0,0% 

Total 1.000.000,00 974.245,13 97,4% 100,0% 

Fonte: Mapa de Fluxos de Caixa e Mapa de Controlo Orçamental – OE – 2015 

Em termos globais foram despendidos menos 25,8 mil euros do que o previsto, a que corresponde uma 

execução de 97,4%, sobretudo devido à não descativação do montante previsto na rubrica 06-Reservas 

(25 mil euros)
9
.  

Por outro lado, a totalidade das verbas provenientes do OE destinaram-se a suportar as Despesas com 

Pessoal referentes ao período compreendido entre janeiro e julho de 2015
10

. 

                                                 
9  As transferências do OE para 2015 para os serviços e fundos autónomos estavam sujeitas à cativação prevista no art.º 3.º, 

n.º 2, da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, que aprovou o OE para 2015. A descativação desta verba só poderia rea-

lizar-se por razões excecionais, e mediante autorização do membro do Governo responsável pela área das finanças, con-

forme ordenada o n.º 6 da mesma disposição.  
10  Cfr. o Relatório de Gestão de 2015 (pág. 6). 
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3.2. EVOLUÇÃO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS NO BIÉNIO 

No biénio 2014/2015 a receita total registou um aumento de 9,8% (cerca de 87,2 mil euros) por conta 

ao aumento das dotações atribuídas à SRMTC pelo OE, conforme se pode observar no próximo qua-

dro: 

QUADRO 3 – EVOLUÇÃO DOS RECEBIMENTOS 

(em euros) 

RECEITA 2014 2015 
∆ 2014/2015 

VALOR % 

R.99.99.98 Dotação orçamental - funcionamento 887.076,61 974.245,13 87.168,52 9,8% 

Total 887.076,61 974.245,13 87.168,52 9,8% 

Fonte: Mapa de Fluxos de Caixa e Mapa de Controlo Orçamental – OE – 2015 

Contudo, ainda assim, as dotações atribuídas à SRMTC pelo OE foram insuficientes, tendo sido 

necessário recorrer ao orçamento do Cofre Privativo para fazer face às despesas com o pessoal
11

. 

Já na vertente da despesa os pagamentos tiveram a seguinte evolução no período em análise: 

QUADRO 4 – EVOLUÇÃO DOS PAGAMENTOS 

(em euros) 

DESIGNAÇÃO 2014 2015 
∆ 2014/2015 

VALOR % 

Despesas Correntes 

    01. Despesa com o Pessoal 887.076,61 974.245,13 87.168,52 9,8% 

02. Aquisição de Bens e Serviços 0,00 0,00 0,00 0,0% 

Subtotal 887.076,61 974.245,13 87.168,52 9,8% 

Despesas de Capital 
    

07. Aquisição de Bens de Capital 0,00 0,00 0,00 0,0% 

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,0% 

Total 887.076,61 974.245,13 87.168,52 9,8% 

Fonte: Mapa de Fluxos de Caixa e Mapa de Controlo Orçamental – OE – 2015 

As despesas totais, compostas unicamente pelas Despesas com o Pessoal da SRMTC, sofreram idênti-

co aumento na ordem dos 87,2 mil euros (9,8%).  

3.3. ANÁLISE ECONÓMICO-FINANCEIRA 

Os próximos dois pontos sintetizam a situação económica e financeira da Conta da SRMTC (OE) no 

biénio de 2014/2015. 

  

                                                 
11  Com efeito, de acordo com o Relatório de Gestão (pág. 6), o orçamento do Cofre Privativo incorporou um crédito espe-

cial no montante de 605 400,00€, destinado a suportar, principalmente, as referidas despesas com pessoal. 
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3.3.1. Balanço 

A análise ao Balanço do exercício de 2015
12

 permite destacar que: 

- O Ativo é composto, na sua quase totalidade (97,8%), pelas Imobilizações Corpóreas com perto 

de 3,1 milhões de euros, onde está incluído o Edifício Sede da SRMTC; 

- No final do ano de 2014 os Fundos Próprios apresentavam um montante próximo ao do ano 

anterior (1,04 milhões de euros) uma vez que o Resultado Líquido negativo foi apenas de 

3.970,06€; 

- O Passivo, por sua vez, teve um decréscimo de 22,3 mil euros (- 1,1%) relativamente a 2014, 

em virtude da redução dos montantes registados em Proveitos Diferidos (- 25,3 mil euros). 

3.3.2. Demonstração de resultados 

Do exame à Demonstração de Resultados do exercício de 2015
13

 merecem relevo os seguintes aspetos: 

- Os Custos e Perdas Operacionais atingiram os 1,02 milhões de euros, ou seja, mais 13,8% que 

em 2014, dos quais 993,3 mil euros (97,6%) respeitam a Custos com o Pessoal e 25,3 mil euros 

(2,5%) a Amortizações do Exercício; 

- O montante da despesa relativa aos Custos e Perdas Extraordinários (1,7 mil euros) resultante 

da insuficiência da especialização do subsídio de férias de 2014
14

, processado e pago em 2015, 

foi muito inferior (-96,2%) ao verificado no ano anterior;  

- Os Proveitos e Ganhos também totalizaram 1,02 milhões de euros, representando um acréscimo 

de 11,3% face a 2014, dos quais 974,2 mil euros são atinentes às transferências do OE, obtidas 

através de Pedidos de Libertação de Créditos; 

- O acréscimo dos Proveitos e Ganhos Extraordinários no montante de 16,3 mil euros diz respei-

to, fundamentalmente, a correções de exercícios anteriores; 

- O Resultado Líquido do Exercício, apesar de negativo, cifrou-se somente nos 3 970,06€, o que 

representa uma melhoria de 23,8 mil euros em relação a 2014. 

  

                                                 
12  Cfr. o Anexo I. 
13

  Cfr. o Anexo II. 
14

  Na conta “27.3.2- Acréscimos e Diferimentos – Acréscimo de Custos - Remunerações a liquidar”. 
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4. DEMONSTRAÇÃO NUMÉRICA 

A conta de gerência de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2015, da responsabilidade do CA da 

SRMTC, foi instruída com todos os documentos necessários à sua liquidação, conforme estabelece a 

Instrução n.º 1/2004 – 2ª Secção – Instruções para a organização e documentação das contas abran-

gidas pelo Plano Oficial de Contabilidade Pública15.  

Das operações que integram o débito e o crédito da gerência resulta a demonstração numérica que se 

passa a evidenciar: 

DÉBITO:   

Saldo da gerência anterior 0,00€  

Recebido na gerência16 1.275.203,14€ 1.275.203,14€ 

   

CRÉDITO:   

Saído na gerência17 1.275.203,14€  

Saldo para a gerência seguinte 0,00€ 1.275.203,14€ 

O saldo de abertura corresponde ao saldo final da conta de gerência anterior (2014), objeto de verifica-

ção externa, cujo Relatório n.º 8/2015-FS/SRMTC, foi aprovado em sessão ordinária de 26 de março 

de 2015  

5. CONCLUSÕES  
 

5.1. CONCLUSÕES DA EMPRESA DE AUDITORIA 

Com fundamento nas verificações efetuadas, a ABC-SROC, Lda. apresentou o relatório da sua audito-

ria
18

 no qual expressa a opinião de que as “(…) demonstrações financeiras apresentam de forma ver-

dadeira e apropriada, em todos os aspetos materialmente relevantes, a posição financeira do Tribunal 

de Contas – Secção Regional da Madeira – Orçamento de Estado (…), em 31 de Dezembro de 2015, 

os resultados das suas operações e fluxos de caixa no período findo naquela data, em conformidade 

com os princípios contabilísticos geralmente aceites em Portugal para o sector público”. 

5.2. CONCLUSÕES DA VERIFICAÇÃO EXTERNA 

Os trabalhos executados pelas auditoras da SRMTC, que incluíram a revisão dos trabalhos da auditoria 

externa da ABC-SROC, Lda., não evidenciaram questões materiais suscetíveis de questionar a legali-

dade e a regularidade das operações examinadas e a consistência, integralidade e fiabilidade das contas 

e das DF da conta da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas (OE).  

Verificou-se, ainda, que a demonstração numérica a que se refere a al. c) do n.º 3 do art.º 54.º da 

LOPTC está apoiada nas DF apresentadas. 

                                                 
15  Publicada no Diário da República, II Série, n.º 38, de 14 de fevereiro. 
16

  Inclui 300 958,01€ referentes a Importâncias Retidas para Entrega ao Estado ou Outras Entidades - Fundos Alheios. 
17

  Inclui 300 958,01€ referentes a Importâncias Entregues ao Estado e Outras Entidades – Fundos Alheios. 
18

  Cfr. o Anexo II. 
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Em consequência, o TC, em consonância com a opinião emitida pela empresa de auditoria ABC-

SROC, Lda., formula um juízo favorável sobre a conta de 2015 da Secção Regional da Madeira do 

Tribunal de Contas (OE). 

6. EMOLUMENTOS 

Nos termos do n.º 6 do art.º 9.º e do n.º 1 do art.º 11.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribu-

nal de Contas, aprovado pelo art.º 1.º do DL n.º 66/96, de 31 de maio
19

, são devidos emolumentos a 

suportar pela conta da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas (Orçamento do Estado), no 

montante de 1.716,40 € (cfr. o Anexo V). 

7. DETERMINAÇÕES FINAIS  

No uso das competências que me são conferidas pela al. c) do art.º 104.º e pelo n.º 2 do art.º 107.º, lido 

em articulação com a al. a) do n.º 1 do mesmo art.º 107.º, a contrario, e nos termos do preceituado no 

n.º 3 do art.º 54.º, todos da LOPTC, decido:  

a) Aprovar o presente relatório e as conclusões nele formuladas. 

b) Ordenar que exemplares deste relatório sejam remetidos aos membros do Conselho Administra-

tivo da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas identificados no ponto 2.3. deste 

documento. 

c) Determinar a entrega de um exemplar deste relatório ao Excelentíssimo Magistrado do Ministé-

rio Público junto desta Secção Regional, em conformidade com o disposto no art.º 29.º, n.º 4, da 

LOPTC.  

d) Fixar os emolumentos referenciados no ponto 6.. 

e) Mandar divulgar este relatório no sítio do Tribunal de Contas na internet, bem como na intranet, 

após a devida notificação aos responsáveis supra mencionados. 

f) Expressar ao Conselho Administrativo da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas o 

apreço pela celeridade na apresentação dos documentos solicitados e dos esclarecimentos pres-

tados. 

Aprovado na Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas, aos 28 dias de março de 2016. 

 

 

                                                 
19 Retificado pela Declaração de Retificação n.º 11-A/96, de 29 de junho, e alterado pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, e 

pela Lei n.º 3-B/2000, de 4 de abril. 
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I - Balanço – 2014/2015 

(em euros) 

DESCRIÇÃO 2015 2014 
∆ % 

2014/2015 

Ativo     

 Imobilizado líquido   

   42+44 Imobilizações corpóreas 3.055.112,55 97,8 3.080.447,02 97,7 -0,8 

41 Investimentos financeiros 70.109,33 2,2 71.003,39 2,3 -1,3 

TOTAL DO ATIVO 3.125.221,88 100,0 3.151.450,41 100,0 -0,8 

Fundos Próprios 
     

Fundos Próprios 
     

51 Património 1.341.295,29 42,9 1.341.295,29 42,6 0,0 

59 Resultados transitados -301.563,82 -9,6 -273.771,41 -8,7 10,2 

88 Resultado líquido do exercício -3.970,06 -0,1 -27.792,41 -0,9 -85,7 

TOTAL DOS FUNDOS PRÓPRIOS 1.035.761,41 33,1 1.039.731,47 33,0 -0,4 

Passivo 
 

        

Dívidas a terceiros – Curto prazo 
     

24 Estado e outros entes públicos 0,00 0,0 0,00 0,0 0,0 

26 Outros credores 0,00 0,0 0,00 0,0 0,0 

Acréscimos e diferimentos 
     

273 Acréscimos de custos 214.709,60 6,9 211.633,60 100,0 1,5 

274 Proveitos diferidos 1.874.750,87 60,0 1.900.085,34 0,0 -1,3 

TOTAL DO PASSIVO 2.089.460,47 66,9 2.111.718,94 67,0 -1,1 

TOTAL DOS FUNDOS PRÓPRIOS E PASSIVO 3.125.221,88 100,0 3.151.450,41 100,0 -0,8 
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II - Demonstração de Resultados – 2014/2015 

     

(em euros) 

DESCRIÇÃO 
2015 2014 ∆ % 

VALOR % VALOR % 2014/2015 

Custos e Perdas 
     

Custos com o pessoal 993.279,89 97,6 869.899,03 95,2 14,2 

Amortizações do exercício 25.334,47 2,5 25.334,47 2,8 0,0 

(A) 1.018.614,36 100,1 895.233,50 98,0 13,8 

Custos e perdas financeiras 894,06 0,1 894,06 0,1 0,0 

(C) 1.019.508,42 100,2 896.127,56 98,1 13,8 

Custos e perdas extraordinárias 1.715,35 0,2 45.467,80 5,0 -96,2 

(E) 1.021.223,77 100,4 941.595,36 103,0 8,5 

Resultado líquido do exercício -3.970,06 -0,4 -27.792,41 -3,0 -85,7 

TOTAL 1.017.253,71 100,0 913.802,95 100,0 11,3 

Proveitos e ganhos 
     

Transferências e subsídios obtidos 974.245,13 95,8 887.076,61 97,1 9,8 

(B) 974.245,13 95,8 887.076,61 97,1 9,8 

Proveitos e ganhos financeiros 0,00 0,0 0,00 0,0 0,0 

(D) 974.245,13 95,8 887.076,61 97,1 9,8 

Proveitos e ganhos extraordinários 43.008,58 4,2 26.726,34 2,9 60,9 

(F) 1.017.253,71 100,0 913.802,95 100,0 11,3 

TOTAL 1.017.253,71 100,0 913.802,95 100,0 11,3 
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III - Relatório de Auditoria da ABC-SROC, Lda. 
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IV - Relatório de Conclusões e Recomendações da ABC-SROC, Lda. 
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V – Nota de emolumentos e outros encargos 

(DL n.º 66/96, de 31 de maio) 1 

AÇÃO: Verificação Externa à Conta da Secção Regional (OE) 

ENTIDADE FISCALIZADA: 
 

Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas – Orçamento do Estado 

SUJEITO PASSIVO: 
 

Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas – Orçamento do Estado 

 

DESCRIÇÃO BASE DE CÁLCULO VALOR 

ENTIDADES COM RECEITAS PRÓPRIAS 

EMOLUMENTOS EM PROCESSOS DE CONTAS (artigo 9.º) % RECEITA PRÓPRIA/LUCROS VALOR 

VERIFICAÇÃO DE CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL/CENTRAL: 1,0   0,00 € 

VERIFICAÇÃO DE CONTAS DAS AUTARQUIAS LOCAIS: 0,2   0,00 € 

EMOLUMENTOS EM OUTROS PROCESSOS (artigo 10.º) 
(CONTROLO SUCESSIVO E CONCOMITANTE) 

CUSTO 
STANDARD 

a) 
UNIDADES DE TEMPO  

AÇÃO FORA DA ÁREA DA RESIDÊNCIA OFICIAL: 119,99 € - 0,00€ 

AÇÃO NA ÁREA DA RESIDÊNCIA OFICIAL:   88,29 € - 0,00€ 

ENTIDADES SEM RECEITAS PRÓPRIAS 

EMOLUMENTOS EM PROCESSOS DE CONTAS OU EM OUTROS PROCESSOS 

(n.º 4 do art.º 9.º e n.º 2 do art.º 10.º): 
5 x VR (b) 1 716,40 € 

a) Cfr. a Resolução n.º 4/98 – 2.ª Secção do TC. Fixa o custo standard por 
unidade de tempo (UT). Cada UT equivale 3H30 de trabalho.  

b) Cfr. a Resolução n.º 3/2001 – 2.ª Secção do TC. Clarifica a determinação 
do valor de referência (VR), prevista no n.º 3 do art.º 2.º, determinando 
que o mesmo corresponde ao índice 100 da escala indiciária das carrei-
ras de regime geral da função pública em vigor à data da deliberação do 
TC geradora da obrigação emolumentar. O referido índice encontra-se 
atualmente fixado em 343,28€ pelo n.º 2.º da Portaria n.º 1553-C/2008, 
publicada no DR Série I, n.º 252, 4.º Suplemento, de 31 de dezembro 
(atualiza em 2,9 % os índices 100 de todas as escalas salariais).  

EMOLUMENTOS CALCULADOS: 1 716,40 € 

LIMITES 
b) 

MÁXIMO (50XVR) 17 164,00 € 

MÍNIMO (5XVR) 1 716,40 € 

EMOLUMENTOS DEVIDOS: 1 716,40 € 

OUTROS ENCARGOS (n.º 3 do art.º 10.º) 0,00 € 

TOTAL EMOLUMENTOS E OUTROS ENCARGOS: 1 716,40 € 

 

1) Diploma cujo art.º 1.º aprovou o regime jurídico dos emolumentos do TC, retificado pela Declaração de Retificação n.º 11-A/96, de 29 de junho, e na 
nova redação introduzida pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, e pelo art.º 95.º da Lei n.º 3-B/2000, de 4 de abril. 
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